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 EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO SOB Nº 110/2022. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TALIMAQ 
CONSTRUTORA LTDA 

Objetivo: Termo Aditivo o Prazo de Vigência, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE EFICIENTIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA E REFORÇO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Data da nova vigência: 16 de dezembro de 2023 a 13 de junho de 
2024. 

Valor Global do Contrato: R$ 2.069.999,97 (dois milhões, sessenta e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete 
centavos).

PATRICK CARVALHO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

PROCESSO Nº 7644/2023

CHAMAMENTO 001/2023

A Comissão Especial de Seleção da Organização Social, com finalidade 
de selecionar a entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 
qualificada junto ao Município de Carapebus, RJ, como Organização 
Social da Saúde, com a melhor proposta técnica econômica para o 
GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, no ambito do  Município de 
Carapebus ,  RJ  ,  pa ra  a   GESTÃO COMPARTILHADA , 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE nas unidades de saúde no Município de Carapebus, RJ,  
SEMSA, representada neste ato pelo seu presidente abaixo 
assinado,TORNA PUBLICO O RESULTADO FINAl da seleção da 
Organização Social com maior pontuação  , referente ao CHAMAMENTO 
PUBLICO nº 001/2023 PROCESSO Nº 7644/2023, sendo assim fica 
aberto prazo para a intenção de recurso .Para mais informações, acessar 
o  site do ) ou e-mail (https://www.carapebus.rj.gov.br/site/licitacoes
l i c i t a c a o @ c a r a p e b u s . r j . g o v . b r  e  
< >.planejamentosaude@carapebus.rj.gov.br

1º LUGAR – INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA -IBDAP- 88,50 PONTOS

2º LUGAR - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL  
AÇÃO SOCIAL -IDEIAS –84,50 PONTOS  

     Carapebus, 11 de Janeiro de 2024.

THIAGO TOSTES PADILHA MOREIRA PINTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Mat. 3425045

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 12.094 DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo n° 202 de 
10/01/2024, da Servidora; Eliana da Silva Machado.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE COMPLEMENTAR 
pelo prazo de sessenta dias nos termos do Art.1º da Lei Municipal 464, de 
17/08/10, para a servidora ELIANA DA SILVA MACHADO, Matrícula n° 
4009132, Auxiliar de Creche, no período de 29 de Janeiro de 2024 à 28 de 
Março de 2024. 

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 12 de Janeiro de 2024.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO 
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